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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 747/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.5374.0038102/2023-78,

 
 

RESOLVE:
 
 

Dispensar, a contar de 16/06/2023, a servidora VANESSA MARIA ALVES DA SILVA
OLIVEIRA, matrícula 3890-3, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União,
do encargo de substituta da função de confiança de Chefe do Serviço de Secretaria do Setor de Apoio e
Controle dos Feitos Cíveis e dos Direitos Difusos e Coletivos da Coordenadoria Setorial das Promotorias de
Justiça da Infância e Juventude e da Educação, código FC-02 (68001028).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
21/06/2023, às 17:29, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357511 e o código
CRC CF9826DF.

19.04.5374.0038102/2023-78 0357511v2
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PORTARIA SG Nº 748/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.5374.0038050/2023-27,

 
 

RESOLVE:
 
 

Dispensar, a contar de 20/06/2023, a servidora MARIA FERNANDA ROCHA
ECKHARDT, matrícula 4735-0, Analista do MPU/Gestão Pública da carreira do Ministério Público da
União, do encargo de substituta da função de confiança de Assistente Técnico Chefe da Assessoria Técnica
de Controle Processual e Controle Interno da Gestão da Secretaria do Gabinete da Secretaria-Geral, código
FC-03 (62004007).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
21/06/2023, às 17:30, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357515 e o código
CRC 57DC93A1.

19.04.5374.0038050/2023-27 0357515v2
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Ministério Público da União 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL
 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 1.011,02 (mil e onze reais e dois
centavos), em favor de LEONARDO DA MOTTA SCHMIDT, mat. 4485, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Direito, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a
migração para o Regime Próprio de Previdência Social com os benefícios limitados ao teto
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, realizada em 27 de julho de 2018.
 
Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de contribuição exercido
junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme método de cálculo disciplinado pelos
§§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta
STF/MPU nº 3/2018.
 
Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a inclusão
ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício
Especial. Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º
do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da
concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de
previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o
benefício pago por esse regime.
 
Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
 

Despacho referente ao procedimento com número 08191.078752/2018-25, disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Assinado por CLAUDIA BRAGA TOMELIN - SG/PGJ em 16/06/2023.

Despacho referente ao procedimento com número 08191.078752/2018-25, disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Assinado por CLAUDIA BRAGA TOMELIN - SG/PGJ em 16/06/2023.
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Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL
 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 4.399,78 (quatro mil, trezentos e noventa
e nove reais e setenta e oito centavos), em favor de VANIA CRACCO MAZOCATO DE
ANDRADE FERNANDES, mat. 3591, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, nos
termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio
de Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, realizada em 21 de outubro de 2021.
 
Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição exercido junto a este
Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018.
 
Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a inclusão
ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício
Especial. Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º
do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da
concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de
previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o
benefício pago por esse regime.
 
Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
 

Despacho referente ao procedimento com número 08191.139440/2021-09, disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Assinado por CLAUDIA BRAGA TOMELIN - SG/PGJ em 16/06/2023.

Despacho referente ao procedimento com número 08191.139440/2021-09, disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Assinado por CLAUDIA BRAGA TOMELIN - SG/PGJ em 16/06/2023.
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Ministério Público da União 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL
 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 1.498,60 (mil, quatrocentos e noventa e
oito reais e sessenta centavos), em favor de MAICON JOSE DOS SANTOS, mat. 3213,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administrativo, nos termos do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de Previdência Social com
os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, realizada
em 4 de novembro de 2021.
 
Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição exercido junto a este
Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018.
 
Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a inclusão
ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício
Especial. Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º
do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da
concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de
previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o
benefício pago por esse regime.
 
Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
 

Despacho referente ao procedimento com número 08191.145507/2021-36, disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Assinado por CLAUDIA BRAGA TOMELIN - SG/PGJ em 16/06/2023.

Despacho referente ao procedimento com número 08191.145507/2021-36, disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium.
Assinado por CLAUDIA BRAGA TOMELIN - SG/PGJ em 16/06/2023.
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